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INDICAÇÃO nº ___/2023
(Reiteração da Indicação n° 884/2021)
                   Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta subscreve SOLICITA que a Mesa envie expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a fim de que S. Exa. providencie juntamente com o órgão competente, a possibilidade de implementação da Casa da Mulher Brasileira em nosso Município, a qual é uma Política Pública do Governo Federal, no combate à violência doméstica, tendo como estratégia a redução da mesma. 
Justificativa: Considerando à necessidade de buscar meios para reduzir os altos índices de violência doméstica, bem como prestar serviços mais ágeis e eficazes, apresento a referida indicação no intuito de implementar no Município, a Casa da Mulher Brasileira, onde será possível acompanhar mulheres que sofrem e não encontram apoio. 

Sala Barão do Rio Bonito, 22 de agosto de 2023.
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